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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 6.830, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 

DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 

contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), cujo crédito será 

coberto com o seguinte recurso proveniente de transposição: 

 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 1029 02.45.01 11.333.0089.1159 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 1032 02.45.01 11.333.0089.1175 3.3.90.39.00 01.000.0000 20.000,00 

 

Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional  suplementar na importância de R$ 1.750.536,31 (um milhão, setecentos e 

cinquenta mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes 

de excesso de arrecadação: 

 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 112 02.09.01 12.122.0060.2121 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 230.000,00 

       

Crédito 762 02.26.01 04.122.0060.2200 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 521.536,31 

       

Crédito 1038 02.50.01 04.122.0060.2227 3.3.90.30.00+ 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.2.50.0.1.01.00.00 01.110.0000 330.000,00 

       

Crédito 1038 02.50.01 04.122.0060.2227 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 24 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 630.000,00 

       

Crédito 1077 02.47.01 27.813.0067.1136 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 39.000,00 

             

Art.  3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Prefeitura do Município de Cajamar, 27 de outubro de 2022. 

DANILO BARBOSA MACHADO 

Prefeito Municipal 

 

MICHAEL CAMPOS CUNHA 

Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 

 

Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 

LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 

 Secretaria Municipal de Governo 
 

 
DECRETO Nº 6.831, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

“RETIFICA E RATIFICA O DECRETO Nº 6.671 DE 23 DE MARÇO DE 2022 QUE DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS PARA CONSTRUÇÃO DE ROTATÓRIA NA AVENIDA TENENTE MARQUES – DISTRITO DO POLVILHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito Municipal de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, especialmente as 
que lhe são conferidas pelo artigo 86, VII e VIII da Lei Orgânica do Município, e 

 

Considerando o Decreto nº 6.671, de 23 de março de 2022 que declarou de utilidade pública para fins de desapropriação, áreas para construção 
de rotatória na Avenida Tenente Marques – Distrito do Polvilho, com a finalidade de melhorar à fluidez e circulação de veículos e transeuntes, 
criando dispositivos de retorno; 

Considerando a identificação equivocada da Matrícula nº 124.385 quando o correto é Matrícula nº 124.386, bem como divergências nas 
descrições perimétricas constantes nos incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 6.671, de 23 de março de 2022;  

Considerando a necessidade de proceder sua regularização; 

Considerando os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 15.775 de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica retificado e ratificado o Decreto nº 6.671, de 23 de março de 2022, alterando-se as disposições de seu art. 1º, em razão de 
adequações das descrições perimétricas das áreas de que tratam os incisos I e II, passando a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 1º Ficam Declaradas áreas de Utilidade Pública, em caráter de urgência, para fins de desapropriação amigável ou judicial, buscando-se a 
imediata imissão na posse, para construção de rotatória na Avenida Tenente Marques no Distrito do Polvilho, as faixas de terras a seguir 
descritas, perfazendo uma área aproximada de 628,43 metros quadrados: 

I – Memorial Descritivo Matricula nº 83.116 (área de propriedade de Benedita Faria Tavares Moreira e Outros): 

a) “ÁREAS DE TERRAS urbana, sem benfeitorias, com a área de 31.407,00 metros quadrados, situada no lugar denominado SÍTIO POLVILHO, no 
município de Cajamar, comarca de Jundiaí, que assim descreve: parte do marco A, situado na divisa do loteamento Vila Planalto, com gleba 
destinada ao Sistema de Lazer e, fazendo divisa até o marco D, com Alice Tavares da Silva; do marco A, segue por 14,15 metros, no rumo de 
86º12’ NW, até o marco B, deste marco segue por 41,00 metros, no rumo 84º51’ NW, até o marco C, deste marco, segue por 22,40 metros, no 
rumo de 82º58 NW, até o marco D, situado à margem do Córrego Capão da Onça, onde deflete à esquerda, até o marco O, fazendo divisa com 
Tenente Joaquim Marques Sobrinho e situados à margem do Córrego Capão da Onça; do marco D, segue por 10,75 metros, no rumo de 19º45’ 
SE, até o marco E, deste marco, segue por 52,10 metros, no rumo de 47º01 SE, até o marco F, deste marco, segue por 11,70 metros, no rumo 
43º59 SE, até o marco G; deste marco, segue por 20,45 metros, no rumo 28º55’ SE, até o marco H, deste marco segue por 46,80 metros, no 
rumo de 7º30’ SE, até o marco I, deste marco, segue por 10,20 metros, no rumo de 18º36’ SE, até o marco J, deste marco, segue por 18,90 
metros, no rumo de 16º18’ SE, até o marco K, deste marco, segue por 19,10 metros, no rumo 23º45’ SE, até o marco L, deste marco, segue por 
37,10 metros, no rumo 45º37’ SE, até o marco M, deste marco, segue por 27,25 metros, no rumo de 3º08’ SE, até o marco N, deste marco, 
segue por 76,90 metros, no rumo 36º40’ SE, até o marco O, situado no lado esquerdo da Avenida Tenente Marques, no sentido da Rodovia 
Anhanguera, ao Município de Santana de Parnaíba, deste marco deflete à esquerda, margeando a Avenida Tenente Marques, até o marco R, 
do marco O, segue por 54,60 metros, no rumo 85º07’ SE, até o marco P, deste marco, segue por 57,50 metros, no rumo 89º47’ NE, até o marco 
Q, deste marco, segue por 51,34 metros, no rumo 87º35’ NE até o marco R, situado no lado esquerdo da Avenida Tenente Marques, no sentido 
da Rodovia Anhanguera, ao Município de Santana de Parnaíba, deste marco, deflete à esquerda até o marco A, fazendo divisa com o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

loteamento denominado Vila Planalto, do marco R, segue por 38,00 metros, no rumo 45º28’ NW, até o marco S, deste marco segue-se por 
83,00m, no rumo 38°28’ NW, até o marco T, deste marco segue por 35,00 metros, no rumo 58º28’ NW, até o marco U, deste marco, segue por 
40,90 metros, no rumo de 50º58’ NW, até o marco V, deste marco, segue por 55,90 metros, no rumo 22º06’ NW, até o marco X, deste marco, 
segue por 119,00 metros, no rumo de 43º23’ NW, até o marco A, completando, assim o perímetro, no sentido anti-horário. CONTRIBUINTE PM 
n. 24414.42.72.0001.01.000.” 

b) “ÁREA DESAPROPRIADA: Inicia se no marco O, situado no lado esquerdo da Avenida Tenente Marques, no sentido da Rodovia Anhanguera, 
ao Município de Santana de Parnaíba, na divisa com o Córrego Capão da Onça e Propriedade de Tenente Joaquim Marques Sobrinho; deste 
marco segue no rumo de 85º07’SE e distância de 44,37 metros até atingir o ponto O-1, confrontando neste trecho com a Avenida Tenente 
Marques; deste ponto deflete à esquerda e segue em curva no sentido horário, com raio de 47,55 metros, desenvolvimento de 19,32 metros 
e ângulo central de 23º16’43” até atingir o ponto O-2; deste ponto deflete à esquerda e segue em curva no sentido anti-horário, com raio de 
27,45 metros, desenvolvimento de 38,89 metros e ângulo central de 81º10’06” até atingir o ponto O-3; deste ponto segue em curva no sentido 
horário, com raio de 47,54 metros, desenvolvimento de 0,21 metros e ângulo central de 0º15’22” até atingir o ponto N-1, confrontando o 
ponto O-1 ao ponto N-1 com a área remanescente da matrícula nº 83.116 do 2º C.R.I. de Jundiaí; deste ponto deflete à esquerda e segue no 
rumo de 36º40’SE e distância de 12,46 metros até atingir o marco O início desta descrição, confrontando do Ponto N-1 ao marco O com o 
córrego Capão da Onça e Propriedade de Tenente Joaquim Marques Sobrinho; encerrando uma área de 525,98 metros quadrados.” 

II – Memorial Descritivo Matricula nº 124.386 (área de propriedade de José Carlos de Freitas Xavier e Outros) 

a) “ÁREA DE TERRAS urbana, sem benfeitorias, no perímetro urbano, denominada lote 1B1B, originário da fusão e desdobro dos lotes 1B e 1C, 
do Sitio Polvilho, na cidade de Cajamar, desta comarca de Jundiaí, medindo 98,75 metros de frente para a AVENIDA TENENTE MARQUES; 
249,00 metros do lado esquerdo de quem da referida avenida olha para o lote, confrontando com o lote 1B1A; 281,11 metros do lado direito 
de quem da citada via pública olha para o lote, confrontando com o córrego Água Vermelha, encerrando a área de 9.943,50 metros quadrados. 
CONTRIBUINTE PM n. 24414.51.12.0041.00.000.” 

b) “ÁREA DESAPROPRIADA: Inicia se no ponto A, situado no lado esquerdo da Avenida Tenente Marques, no sentido da Rodovia Anhanguera, 
ao Município de Santana de Parnaíba, na divisa com o Córrego Água Vermelha; deste ponto segue confrontando com a Avenida Tenente 
Marques, sentido Santana de Parnaíba a Rodovia Anhanguera numa distância de 24,77 metros até atingir o ponto B; deste ponto deflete à 
direita e segue em curva no sentido anti-horário com raio de 47,54 metros, desenvolvimento de 18,93 metros e ângulo central de 22º48’43” 
até atingir o ponto C, confrontando do ponto B ao ponto C com a área remanescente do Lote 1B1B da matrícula nº 124.386 do 2º C.R.I. de 
Jundiaí; deste ponto deflete à direita e segue numa distância de 12,46 metros até atingir o ponto A início desta descrição, confrontando do 
ponto C ao ponto A com o Córrego Água Vermelha; encerrando uma área de 102,45 metros quadrados.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura do Município de Cajamar, 27 de outubro de 2022 
DANILO BARBOSA MACHADO  
Prefeito Municipal 
 
 
LEANDRO MORETTE ARANTES 
Secretário Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
 
 
RAUL LOPES CARDOSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
 
CARLOS ALEXANDRE GUIO 
Secretário Municipal de Justiça 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
Luciana Maria Coelho de Jesus Stella 
Secretaria Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

______________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, torna público 

o GABARITO OFICIAL do Processo Seletivo interno 01/2022. 

 

Cajamar _GABARITO_PS 012022 - 24.10.2022 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA  
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 
 
PORTARIA Nº 103, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE a beneficiária MARIA EUFRASIO REZAGHI NOVO, portadora da Cédula de Identidade 
RG Nº. 15.208.231-1 SSP-SP, Inscrita no CPF/MF sob o nº 137.331.148-76, e no PIS/PASEP n.º 17019102571, titular do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM; PA/Benefício nº: 2022.02.14667P; com efeitos financeiros a partir de 01/11/2022. 
 
PORTARIA Nº 105, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a beneficiária FRANCISMAR DA SILVA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº. 27.073.973-7 SSP-SP, Inscrita no CPF/MF sob o nº 277.492.586-04, e no PIS/PASEP n.º 10430603433, titular do 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA; PA/Benefício nº: 2022.04.14676; com efeitos financeiros a partir de 01/11/2022. 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_gabarito_ps-012022-24-10-2022-2.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO 
Diretor Executivo do IPSSC 
 

 

 

 


